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PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I N° 2.431/91 

"REAJUSTA OS VENCIMENTOS CONSTANTES NO QUAVRO 

ESPECIAL VE CARGOS VESTA MUNI ClPALI VAVE". 

SILVIO MIGUEL FOFOWKA, Pieieito Municipal de 

Savvto Antônio da Palnulka, no aso das atxlbuicdos 

que Ike òao con^enldas pon. Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmcvia Municipal aprovou e 

Q,u òanclono a 02.QiU.nto, Lei'-

ARTIGO 1° - Fica o VodoA Executivo Municipal autonlzado a n.eajustan. oò vencimento*. 

constantes no Quadno Eòpeclal do, CaxgoA, da Lei Municipal nQ 2.242/90, 

pana oò valon.es abaixo dls culminado-s, consome, òegue-

- Fiscal Cn,$ 146.M2,24 

- Monlton. Cn,$ 58.446,37 

- Mecânico Cn.$ 243.537, 24 

- OpeAÓKlo Especializado ÜL$ 114.461,22 

- Auxillan. Senvicoò GeJials.. Cn.$ 63.322, 21 

- OpoJWJilo Cn.$ 58.446,37 

- Motorista Oi$ 68.198,37 

ARTIGO 20. - SoAvinã de, n.ecunso pana cobnln. OA valon.es do n,eajaste concedido as 

dotações on.çamentRnlas consignadas no on.came.nto municipal. 

ARTIGO 3Q - Revogadas as disposições cm contnJãnlo, esta Lei enVta em vigon a pantin 

de 01 de dezmb^Tae\991. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de dezembh.0 de 1991 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

UL/DE MEVmROS 

SecAeJ/cufto de Adminlstnacâo 

IILVIVMÉUEI 
Pic&cilo Municipal 
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